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1. Objetivos 

NORMAS DE EXAME DE QUALIFICAÇÃO 

 

 Avaliar o nível de formação e amadurecimento científico do candidato, 

tomando como referência o conjunto de suas atividades no decorrer do curso 

de pós-graduação. 

 Debater idéias e apresentar possíveis sugestões de redefinição teórico 

metodológica ao candidato, tomando como referência sua proposta de 

investigação científica. 

 Avaliar o grau de preparo do candidato para a elaboração de sua dissertação de 

mestrado ou tese de doutorado, tomando como referência a reflexão 

apresentada e o plano de trabalho e de redação propostos no relatório. 

2. Condições para realização do Exame: 
 

 O candidato deverá ter integralizado os créditos referentes às disciplinas  e 

estar participando regularmente de colóquios com o orientador. 

 O exame deverá ser realizado até 24 meses (curso de mestrado) após o  

ingresso no curso. 

 O candidato deverá apresentar relatório com vistas à realização do exame de 

qualificação, em 05 (cinco) vias para o mestrado. 

 O relatório deverá ser encaminhado pelo orientador acompanhado, em 

formulário próprio, da indicação de 03 titulares (um dos quais, necessariamente, 

o orientador) e de dois suplentes para a composição da banca. 

 As sugestões de nomes apresentados deverá ser apreciada pelo Colegiado do 

Programa, quando modificações poderão ser realizadas, considerando-se a 

identidade dos membros da banca com a temática de pesquisa em 

desenvolvimento. 

3. Organização do Relatório: 
 

O relatório deverá ser organizado, tendo em vista os  objetivos propostos 

para o exame de qualificação, de tal sorte que a banca tenha condições de avaliar o que 

já foi realizado e apresentar contribuições face ao que deve se realizar. O 



candidato e orientador têm autonomia para a estruturação de seu relatório, mas 

poderão elaborá-lo considerando a necessidade de inclusão dos seguintes conteúdos: 

 

A. Desenvolvimento da Dissertação: 
1. O tema da pesquisa: relevância e justificativas 
2. Objetivos da pesquisa 
3. Fundamentação teórico-metodológica 
4. Etapas já realizadas 

 
 

5. Normas para Realização do Exame de Qualificação 
- O exame pode ser assistido por alunos e professores do programa de pós- 
graduação. 
- O orientador deve coordenador os trabalhos do exame de qualificação e poderá 
considerar as normas abaixo relacionadas: 
- O candidato poderá utilizar até 30 minutos para apresentar suas idéias a propósito 

da pesquisa em realização. 
- Cada membro da banca tem até 30 minutos para apresentar suas contribuições e 

o candidato o mesmo para comentá-las. 
- O orientador e orientando podem utilizar, em conjunto, até 30 minutos para, ao 

final, fazer uma avaliação do exame realizado. 
 

6. Critérios para Avaliação do Exame de Qualificação 
- O exame é considerado como uma etapa importante no processo de orientação 
da pesquisa, tendo em vista as contribuições apresentadas pela banca. 
- A banca deverá considerar para a contribuição do conceito ao exame de 
qualificação: 
- Depoimento do orientador sobre o nível de envolvimento do candidato com a 
pesquisa e de seu crescimento como pesquisador desde o início da pós-graduação; 
- A qualidade do relatório apresentado; 
- A capacidade do candidato de dialogar com a banca, face às contribuições 
apresentadas; 
- As potencialidades do candidato para cumprir as etapas a serem desenvolvidas 
para a conclusão da dissertação. 



- A banca poderá atribuir os conceitos A (muito bem qualificado para a conclusão da 
dissertação) ou B (qualificação para a conclusão da dissertação) para aprovar o 
candidato. 
- A banca poderá solicitar a realização de novo exame    de qualificação1, a ser feito 
no prazo máximo de 03 meses se considerar que o candidato ainda não apresenta 
condições de concluir sua dissertação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 O novo exame deverá se realizar perante a mesma banca. Em caso de impedimento de algum 
dentre os membros, caberá à convocação do suplente aprovado para essa mesma banca. 


